
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIHO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 198....âQ.. .

ASSUNTO

Projeto de Lgi po 59/5Q

INICIATIVA:
Poder -Executivo

HISTÓRICO: Suplemcnta diversas verbas no valor' de

CrS; 11 216 '848,50

Aos vinte e qua
sessenta

mil novecentos e oitenta e

AUTUAÇÃO >

^gs do mês de novembro do ano de

, autúo o Projeto de '~ei

supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da presidência: 19 6n

Presidente: Abel Santana

..a 19.

Vice-Presidente: ns.tantinoj^grelli
1° Secretário:

2° Secretário:



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 196 O

ASSUNTO:

PROJETO líE LEJ

i
'n-'

a

INICIATIVA:

PODER KÍEGUTIVO

HISTÓRICO:

SUPLEI^IENTA DIVERSAS VERBAS NO-

Vi\LOR TOTAL DE '4 11 216 848,50

A UTUAC AO

Aos Tinte e quati^as. do mês de novembro do ano de

mil novecentos e sessenta e=^=====, autúo o PROJETO DE LEI

supra-citado e mais documentos que se seguem



KSTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

l

OFÍCIO N' 475

Ânexo s

Caclioeiro de Itaperairim, Z1 de novembro de I96O

EaiiOo Senhor Presidente.

Afim de aue seja apreciado por- essa Egrégia Gamara, envio

a Vao Excia. o incluso Projeto de Lei que, espera o Poder Exe-

ciitivo, venha merecer a aprovação dos senhores ^/ereadores®

Aoresento—lhe5 nesta opomiiiiaacie, miimas atencioscis

SPvUd-açõe: a

RAYMJlv MTJJ/I DS ai:drad.e

PRSEEIT® EUÍÍICIHL

Ao Exi'flo. Sr, ABEL SANTALA

D. D, Presidente da C amar a Miuiicipalj/''

NESTA



.  por .m^um^9ik^,.M.. .

Sg->5
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEiíÜRl MUMICIPAL DE CÂCHOEIRO DE

,  S-Cxla das sessô fs. 3.^../. .\ã-. ./ipfe..
OFÍCIO N-

Â n e X o s .1.1..; Hl /O
%.!íâ tó fe

PROJETO DE lEI N2 C#

a suplementar

Rg M VERBA

100.8.00.4 A

111.8.02.3

111.8.02.4

112.8.04.3

112.8.04.4

113.8.04.3

114.8.04.3

115.8.07.5

119.8.13.0 B

119.8.13.0 0

119.8.13.0 D

119.8.13.1 B

119.8.13.1 A

119.8.13.2

119.8.13.5

1121.8.80.0 B

1121.8.80.1 B

1121.8.80.3

210.8.29. 4 A

220.8.35.0 A

220.8.35.0 B

230.8.49.5

300.8.63,0 0

300.8.63.0 B

300.8.63.1 A

300.8.63.1 C

300.8.63.5

300.8.63.4

310.8.81.1 A

Art. Ig - Pica o Poder Executivo autorizado

as se^intes verbas do Orçamento vigente:

/

TÍTULOS

Poder Legislativo

Gabinete do Prefeito

Serv. Administração

Serv. Administração

Sec. Pes. í)oc. Gomun.

Secçâo de Material

Sec. Contabilidade

Sec. Tributaria

tt

IT

II

II

11

II

Secção de Obras

Assistência Social

Edufiação Publica
II II

Saúde Pública

Serv. Água e Esgotos

Serv. Água e Esgotos

Serv. Água e Esgotos
11

II

Parques e Jardins

a Transportar..,

IMPORTÂNCIA

•  500 000,00"

10 ooo;oo-

30 000,00

20 000,00

150 000,00

15 000,00

20 000,00

10 000,00

6 000,00

2 000,00

100 000,00

10 000,00

10 500,00

400 000,00

150 000,00

5 079,50

400 000,00

10 .000,00

500 000,00"-

20 000,00

4 294,00

200 000,00 ~

1 000,00

7 025,00

105 000,00 :

8 000,Oo|
500,000,00

300 000,00

32 000.00

3 525 898,50



a (Cransportar 3 525 898;, 50

310.8.81.1 C Parques e Jardins... 2 200,00

320.8.85.1 A Limpeza Pública..... 150 000,00

320.8.85.1 B ti 11
100 000,00

320.8.85.3:
It 11

400 000,00

320.8.85.4 it ri 250 000,00

350.8.89.3 Mâtadouros 20 000,00

350.8.89.0 B Cemitérios 350,00

360.8.89.1 A 11

7 000,00

360.8.89.1 B 11

3 400,00

400.8.63.2
^ /

Constr. N. Redes A. Esg. 2 300 000,00\/
410.8.81.3 Gonstr. Conserv. Log. PÚbl• 600 000,00^
410.8.81.4 B ^ y 11 « tt tt

600

0
0

0
0
0

420.8.82.3 Gonst. Gonserv. Estradas. 700 000,00

420.8.82.4 A "  " Rodovias 500 000,00

430.8.87.2 Gonstr. de Próprios 50 000,00

430.8.87.éf'
11 n

500 000,00

620.8.94.4 Acidentes do Trabalho 10 000,00

630.8.95.4 A Pensões 18 000,00

630.8.95.4 B

y

J

Pensões 10 000,00

640.8.98.4 Eestg^ de Cacho e ir 0 220 000,00

650.8.99.4 A Publicações 600 000,00

650.8.99.4 0 Eventuais Gerais 350 000,00

330.8.88.4 Iluminação Pública. 300 000,00

Total (£$ 11 216 848,50

A

Árt. 22 - Para atender ao disposto no artigo ante

rior, utilizará o Poder Executivo os recursos de que

dispuzer.
Árt. 3- - Esta Lei entpa em vigor na data de sua pu

Mica^ão, rovosaaas aa disposl,õos e. contrário.

Caclioeiro de Itapemirim 18 de, novembro de 1960,^

Ç f\ /
\  ii li/i/M/

/

RAYMIMDG ARAÚJO .ás AUDrÁdE
// /

Prefeito Municipal

//  / '
/' / /



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PntFElIÜRli MUNICiPüL DE CãCHOEIRO DE iTAPEMIRIM

r

Â n e X o s

JUSTIFICATIVA

Os encargos administrativos, decorrentes do

exercício de 1960, se avultaram ante a elevação "brusca

do custo de vida que por ninguém é ignorada.

A previsão orçamentária de despesa sofre,em
tais circunstancias, a conseqüência natural dessa ele

vação, conduzindo a administração a. enfrentar o pro'ble

ma do esgotamento das ver"bas especificadas para cada

serviço, o que obriga o Poder Executivo a recorrer á

suplementação, para que segam, regu.larmente, cumpridos

os compromissos assumidos, resultantes do imperativo,

de serem atendidas as necessidade públicas, inadiáveis.

Assim, afim de que possa a administração mu

nicipal dar a devida cobertura ás despesas feitas, ali
ás com o maior cuidado e economia, nos vários setores

administrativos, espera-se que a Egrégia Gamara Muni
cipal conceda a unânime aprovação ao Progeto que, ora,

é submetido a seu estudo.

Gaclioeiro de Itapemirim, 21 de novembro de 1950.

/

J

Eaymun*^ ■ii^sairgo d^e /mdE4de
pàpEITO MUMGIPAL

/

/  I



^ "P ITÍ T
■sl éi

CárílffCQ e m cumpr iment o do ar-1. 63 do' Re -
giinento ,Interno, de que nesta data foram
distribuídas cópias do presente projeto
aos senhores vereadores.

Cãch. é$ 1^.-^

SE-CRETAR»0.\^'A CAIíARA.

\

\
apresentação de emendas,

,  o prazo regimental para

Data Supra

Presidente

Â COMISSÃO Dl' CONSTITUIÇÃO,
JUSTÍÇ/i E HED/iÇÃO

Saio Qiís sáSiOás.A'-!-• y%4íQ!?.\.
tíTV^H)

í^íÍjoVôw oo^ , "n^Aíjo



Projeta ns 59/60

Oamissãs de Constituiçã©,Justiça e BedaçS©

P A E E G E R

A finalidade d© prajeto eriundo d© Executir© ê refor^ rerbas -

existentes n© Orçamento d® an© corrente. Na exposiçãs-justificatira há

esclarecimentos sdbre a razão do pedide. Pela lei 656 de 21 de de

zembro de 1959 o sr. Chefe do Executivo teve autsrizaçã© para suplemen

tar até dez per cent© (10^) -verbas exgotadas. Sé mediante autoriza

ção da Câmara poderá ser feita a suplementação pedida,porém.Todss ©s -

cádigoá existem no Orçamento vigente, 2 constitucional o pedid©,

do ser aprovado»

/

Sala das Comissões,10 de dezembr® de 1960

Deusdèdit Batista'- Relat^



m
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N..

hhexos..

CQígSSlO DE GOÍ^TITUigaO,JUSTIÇA E REDAgi)

PROJETO RS 59/60 -

PARECER

A matéria em aprêço é da competência do ExecntiTO,

porém discordamos em vários pontos do projeto, emiiora èstas res

trições nS,o o torne completamente inconstitucional.,

Em algumas verbas, contrariando a lei, ̂  Executivo

ultrapassou os limites, supdementação ile-gamente acima do total

da rubrica. Assim desobedeceu à Câmara e iugiu inteiramente dos

cálculos orçamentários. Eez , portanto, despesas a bel-prazer.

Câmara deve pedir explicações ao Rrefeito quanto

as irreguls-ridades, chamando-a à responsabilidade dos seus atos.

Quanto à necessidade de supioraentação atas verbas,

sabemos existir, pois é visando a manutenção dos serviços públicos. O

que não podeiros aceitar- sem restrições e prctesto 6 irregularidades

caracterizadas por todos os termos em matéria desta importância.

Sala-das Comissões, 15 de Dezembro de 1960.

'1i\Aa. . 1 .II bJL V\ ̂  lj■'w
"O'

Hélio ^arlosi^a,nhaes - P. '-'.^',
Em t®mp3; Em plenário, na discussão da matéria, daremos amplo relatário

do estudo que'acima vai focalizado.



cWx^^X.' 'VTíVí^^çvcyt^ -N^c^f. • \

OVGVI;;

^OpU



Pro.jste 59/60

Gomissãd., de Í^B^ça?>iyiaçãói.ié.ç0.l3ras 5^;Púlá4âíe,as>

PARECER

Pel©s itens discrinrLnadss,e que dererSt© ser suplementados,face ao

esclarecimento que acompanha © pedid©,embora vultssa a importância total
somos pela aproraçSodo projeto, O pagamento ao Legislatir©,as despesas •

com pessoal e material,com medicamentos e assistência,com limpeza' e estr

■das,além de outras,têm sua justificação face a© qu® nossos ©lhos ©stã® •
pyendo, Com o balanç© d® ano corrente,a ser estudad® por esta Gomissa® ■
em 1961,a aplicaçã© das verbas virá comprovada c será apreciada a poste-
riori,sua justiça. Já feitas,ou em andamento,precisam de ser pagas. So
mos pel^aprovação do projet®»

Sala das Gomissães de dezembr© de 1960

Peusdedit Baptista - Relavor (P, S, B.)

P.

- /j



m
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITÂPEMIRIM

OFÍCIO N 1S7/6Q

AHEXOS..x:

GaciSDeixo áe ItapeBiria, 20 de deseàWo ds 1960

Seishyi" Prefeita,

í  Âgraz^nes ©ncaiaiiih&r a T»Exa, para.

as devidos fins âe sangS®, o inc lusa profeta, de r

l©i nõ 59/60 aprovada por ôste j-iogislativ©.

SaüâagSes

/ístfí^tíno í^^reli
Vice Presidente ea

exereíeis

Â© Exiao.Sr,

SAiaOHBO ISâWO BJ AHBBABl

Prefeita Mu^cipal

M E S H k



mOJEID M ISI Há 59/60

Art# 12 * Eioa • P«á«r Executiva autoriaad# a eu-

pleísentar as eeguintss vsrbas d© Orçamant» tdgejifee:

Hs .DA, imm . 3?I$ÜI0S líáPOETJUíGIA

100. 004. A Poder legislativo 500 000,00

111.8.02.3 OaMnet©. dü ' Prefeito 10 000,00

111.8.02.4 «  ;í 30 000,00

112.8.04.5 Serv. de AdEd-nistraça© 20 000,00

112.8.04.4 Ssrv. d© AdEünistragão 150 000,00

113.8.04.3 Sec. Pes, Itóe. Coiaún. 15 000,00

114.8.04.3> SecyfiQ de Material 20 000,00

116.8.07.5 SecçHõ de Contabilidade 10 000,00

119.8.13.0 E Secç^ia 1'ributária 6 000,00

119.8.13.0,0 SecçS® fributária 2 000,00

119.8.13.0 E \ 5ecç?.o Tributária 100 000,00

119.8.15.1 B SecçSo Tributái^ia 10 000,00

119.8.13;1 A SeeçSo Tributária 10 500,00

119.a.l3.2 Secgáo Trlbutái^ia 400 000,00

119.8.13.3 Secça© Tribatái'ia 150 000,00

1121.8.80.0 B Sscgáo d© O bras 5 079,50

1121.8.80.1 B SeogEo de ObraS' 400 000,00

1121.8.80.3 SscQflõ de übrfàs 10 000,00

210.8.29.4 A Assistência b©oi0,l 500 000,00

220.8.33.Ô.A Iducaçã© Pública 20 000,00

220,8.33.0 B Educação Publica 4 294,00

230.8.49.3 Saúd® Pública 200 000,00

300.8.63.0 C SeXV. de Agua e Bsgêtes 1 000,00

300,8.63.0 B Sei.'v., de Agua e Esgôtos 7 025,00

300,8.6,3.1 A Seiv. de Agua e Esgotos 105 000,00

300.8.63.1 0 Sery, dê Água e EagOtcs 8.000,00

300.8.63.3 Serv. de água e Bsgdtcs 500 000,00

300.8.63.4 Serv. de Água e Esgotos 300 000,09

310.8.81.1 A Parques & Jaidxas 32 000,00

à transportar. 3 525 898,50



310.8.

320.8.

320.8.

520.8.

520.8.

350.8.

360.3,

360.

360.8.

400.8.

410.8.

410.8.

420.8.

420.8.

430.8.,

430.8.

620.8.

630.8.

630.8.

540.8.

650.8.

650.8.

330.8.

81.1 C

85.1 A

85.1 B

65.3

Ô5.4

89.3

89.0 B

89.1 A

89.1 B

63.2

81.3

81.4 B

82.3

82.4 1

87.2

87.4

94.4

S|.4 A
95.4 B

98.4

99.4 A

99.4 C

88.4

Transpsrt»

Parques e Jardins

Bimpeza Páblioa
H

«

H

«I

li

n

Matadouros

CsEãtérios

ti

íi

OSnstr. H. Héáes â. Ssg.

Constr,. Gaus^rv, I®g.Pábl
lí tí fí

Caiist. ConserT.Estradas

"  " Podo vi as ,

Constr. de Bri^pilos
it 11

Ácicientes do Trabaliio

Pensões .

Pensa es

resta de Caclioeirc)

J^^uBlleaoSes .

Ivenkiaie Gerais

IlUEánaçSo Publica

5! O T A B üS. ,

5 525 898,50

2 200,00

150 000,00

100 000,00

400 000,00

250 ,000,00

200000,00

■'350,00
7 000,00
3 400,00

2 300 000,00
600 000,00

^  600 000,00
700 000,00
500 000,00
50 000,00

■  500 000,00
10 000,00

18 000,00
10 000,00

220 000,00
600 000,00
350 000,00
300 000,00

11 216 848,50

Art. 2P - Para atender aa dispo to no arti

go íintérlor, utilizará o X-^oder Execuiiyo o a r© curses de que
dispuzer,

Art. 3--' - Esta. nei entra eia vigôr na data
da Bua publicação, revogrcdas eb âiapssigOes on contrário.

Sala das Sessões, 19 de dezembro d© 1960.

ICG

Oenstai^iíio MGgr^
ie :çrusidente

exercício.
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